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 PORTARIA Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“Exonera servidor que menciona e dá 
outras providências.” 

 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração feito pelo Assessor 

Jurídico da Câmara Municipal; 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Poço Fundo, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso XIII do art. 

42 da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Exonerar, a partir desta data, após o expediente, o 

Assessor Jurídico da Câmara Municipal, Sr. Fabrício Venício dos Reis, inscrito na 

OAB/MG sob o nº 141.724. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Nilson José da Silva 

Presidente 


